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ónof,o.eENeprcÉilo:
".õdF-ÉÃüii-rA'É-üó; NoSSA sENHoRA DAS NEVES- (cENrRo coMUNrÁRlo IRMÁ

&ry/"fu+,.t. Sociat Básica - Convivência e Fortalecimento de VÍnculos l)

óncÃocoNcESSoR:,".'ii,.
PREFEITURA DO MUNICIFIO DÊ' JANDIRA

LEI AU
LEI MU 25 de 17 dê Dezembro de 2015.

VALORES REPASSADOS:
RecursosMunicipais:R$81.642,19(oitentaeummil,seiscentosequarentaedoisreaise
dezenove centavos)

A Comissão de Acompanhamento de Subvençóes, constituÍda pela portaria no

32.g02 de 11 de Janeiro de 2017, por seus integrantes quê êste subscrevem; com fundamento

nos artigos 16 e 17 na Lei Municipal no 2009/13 e no artigo 189, da lnstrução no 02/2016 do

Tribunal de Cohtas/Sp, reuniram-se para análise da prestaçáo de contas anual, apresentado pela

entidade beneÍiciada acima indicada, ATESTANDO:

1.Aloêãlizaçâoeor.egulartunqlonamentodabeneÍiôlárla,descrevendosua

Íinalidade estatutária e descrição do obJeto;

A entidaú.se:localiza na Rua José silveira,l 7-Sagrado coração e o piojeto foi executado

na Rua: XV de Novembro no
e'finâlidaáe' estatutária da"Entidade é o

Mla da Amizade, Jandira : S.P

, a acolhida de crianças e adolescerltes, tem.como obleto foco
desenvolvimento e a

no desenvolvimento de atividades .9f,0-. g{àngqs, famtllares e cornunidáde, P
,'!t,

preven ir ocorrência de situaçáo de excluàáo social e de risco' em especial, ,a violência *dctméstica e o

para o receblriidn
-?á.,}!trabalho infantil, até

Prot. Social Básica-

to da subvenção, a área deseu objeto

R. Manoel Alves Garcia, 100 - Jd' São Lulz -

Fone: u{619-62a4 I LL 46L9'a2E3 - e'mail:

, ,,,*.-*F-,
os;;tüêítincanao número, data e o

ll, I n

valoÍ data e val entos de crédito, Por íonte de recursos, bem

como,osrendimentosfinanceirosaufeÍidos;data'dasrespectivasprestaçõesdecontas' +
ações dê sanções por eventuais ausências de compÍovação ou desvio de

Jandlra - SP - CEP 06618-010

convenios@iandira.sP'gov.br
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Íinalidade; os va
Dlrgtorla Munlclpal de Convênios e Contratos
lores aplicados no objeto do repasse, informando inclusive eventuais

glosas; a devolução de eventuais glosas, saldos ou autorização Íormal para sua utilização

A prefeitura Municipal de Jandira/SP etetuou o§.flÁtàsses em conformidade com a

tabelã abaixo:

Os recursos rgPassado§

utilizados pela entidade conforme
, 11, "1'!1 i.?i .

à Prefeitura. Ressaltanirô qud:em

contabilizou a dev seldg

do valor repassa

declaraÉo presente n

*

Vl- Se as atividades desenvotvidai'iêom os recursos próprios e as verbas

Çaaas se compatibllizàm com as metas propostas e os resultados

R. Manoel Alves GaÍcia, 100 - Jd. São Luiz -

Fone: 11{619-8284 I Ll4619'8283 - e-mail:
Jandira - SP - CEP 06518-010

convenios@iandira.sn'sov.br 1f,
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VL DEVOLREC. APLIC,
ENTIDADEDESPESÁREPÁSSE

F, DE
RECARSOMÊ§DÁTA BEC

P. CONTÀS
DATÁ DO
ÀEP,4S§Ei

RS0,0R$98,71R$3.514,75R$3.416.04Munioipslt52029t0llt6 DETI 15

R$0R$287,74Rll4.l E4,R$3.897,Municipalt518DEZJI529/0lnol6

R$498,10R§OR$3.39E,R$3.897MunicipalJAN l5t0ao1t20t6

R$698,65RS3.l9tR$3.897,0515tFEV310312016

R$2. 168,5 5R$0R.$4.484,95R$6.653,5MuÍicipalt5lMAR2U04t20t628t04f20t6

R$2.350,6RR$4.302,83R$6.653Municipall5lABR2UMt20t628t0412016

R$535,22R$0R$6.1IR§ó.653,5Municipall5lMAIl7l06D016tl10612016

R$331,93RS6.321,57R$6.653,Municipall5lJIjN22J06t201630106t20t6

R§535,22RSoR$6.1lE,R$6.653,5Municipalt5tJULwn0út5fi7/2Ai6
R$490,82RR$6.1R$6.653,5Municipatt5lAGOl5/081Í101623t0ü20t6
R$559.r2R§OR$6.094,3R$6.653Municipalr5tSET20t09D016t410912016

R$62 t,1R$0,R$6.032,33R$6.6s3,5Municipall5lOUTI li l0/201620/10t2016

-R$552,90R$Q,00R$7l5l2Ullli20l6r8/l1/2016

-R$8.2M,P§26.5R$6.653,55lnn0l6 li0'1t1212016

R$48,44R$9,00

R$0,00.r, Rl§l1.9s2,R$93.643,rRrISt .690,63

públicas

.@-

EMPENIIO

oiloa/oor 6

rruF6 Municipal R$0,00

NQV Municipal

l5l :i, . Muqiçipal.' . R$ll:s6.6,07
;::,bEZ

a$0,00

AOTAI
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alcançados, indicando: análise quantitativa e

demonstrativos que integram a prestaçáo de contas'

Não teÍ@iro setor.

x- origi

fuiô aryM
onvênios e Contrato's
qualitaüva do cumprimento do plano de
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trabalho, com exposição das razões da não consecução ou extrapolação das metas

pactuadas. ffi;:
Os recursos próprios e subvencionados aplicadôSstão de acordo com o plano de

trabalho, onde mensalmente a entidade beneÍiciada faz a preStação das atividades descritas no

relatório circunstanciado; idênti.$çqQgo as atividades desenvolv'idas e número de atendidos, pontos

facilitadores ou dificultadores,Ytódos,,analisados e aprovadôs - pela por técnicos da secretaria
i: 'iÁ

Cestoiâe aíeiados a esta preiÉçao, com ressel,aa Dala'€ aDresentacão da lista nominal

' 'tt'''*-+,rt .r, -.. 
;+, 

.Vll. 
o: cumprimcnto das c]áusulas pactuadas em conformidade com a

regulamentrti;íêque regê a matória;.
'À 

documentaçâo apresentada revela o cumpÍimento e alcance dos obietivos

preconizados na Lei Autorizadora dos repasses e plano de trabalho apresentado'

Aclare.sequeoosrecursostransferidosconstituemimportanteparcelafinanceira

para complementaçáo dos gastos de funcionamento da.entidade, com a atividade desenvolvida

Pelamesmai'amunicipalidadedeixadeadguirirenoargosadministrativos...:',.,

V|ll.AregularldadedosgastosefetuadosesuapoÍfeitacontabilização'
atestâdos pelo óÍgáorentidade concessor;

Atravésdadocumentaçãoapresentada,..veriÍcaram.se,aregularcontabilizaÇáo

das transações procedtdag, pela entidade,. mêre]qÉ|..ndo destaqüe os valores repâssados pela

Prefeitura,queforarn;,devidamente.'r9gistrados'comorecêitadaenüdadebeneÍiciada;'esta

SituaÉofoifielmenterelatedapelgConselhofiscaldaentidadeerelacionadaatravésde

,.,.\-4i.,I 
:,1 r, ., , . iii*

lX- A conÍonirl-dnd9i$9+ gê.ePç i-e- noqa: 99ra-!s solire

administrativos deflnldos na Lei Fêdoàl+9 8-Ê§§P3.e alterições;

'..;1

licíQ$6es

,rdilli '

e çonüatos

da

o

entidade

repassad

benêÍici

u

R. Manoel Alves GaÍGia, 100 - Jd' São

Fone: 11{619-82A4 I LL 4619-8243 ' e

hg"de

número do

.*af

Luiz - Jandira - SP - cEP 06618-010

-mail: convenios@iandiÍa'sp.gov'bÍ

3

4

or (a

como órgáo/entidade
i;:ilitil_r.



PPEFElTUDâ DE

JNNDlRR

aplicação dos recursos ênvolv.p.Í;ilastos com pessoal;

. , Através Oa OoclirninhÉo apresentada, vêrificou-se o recolhimento de encargos

traOaitt-i-stas, relativamente à ap[ffçáo de recursos que envolvem gastos com pessoal.

- lin" : i
-J* /d*. ir

krtô êd, á*rüúrú
Dlretorlâ Munlclpal de Convênioc e Contatoc

lnformamos que as cópias dos documentos comprobatórios das despesas

correspondem aos originais apresentados pela entidade, mas "não consta" em seu corpo o tipo

de repasse obtido e o órgão repassador a que se referem' t dffi.l*'
,r,:]y-

xt- A pgularidade dos recolhimentos de êrircargos trabalhistas, quando a

. .. , xtt- o atêndlmento aos princípios da legatidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade*pfr.clêncla;' motivaçâo e inteÍess€ públlco.

{6Ora. atingidos os padrõeS mÍnimos de eÍiciência assim considerados, e pela

regularidade das despêsas e alcan€ dos objeüvos e metas traçadas íoram satisfatórias com os

propósitos estabelecidos na política govemamental municipal.

Também foi alcançada economicidade em razâo dos gastos realizados,

apresentando-se os mesmos satisfatórios se comparados com os custos obtidos mediante

coÍúrqntação .com os preços praticados pela .iniciativa privada. Tal ocorrêrncia se mostra

contundente ha medi<ta em que a entidade beneÍiciada náo poSsui fins lucrativos e não remunera

a sua diretoria, não existindo, poÍtanto, despesas administrativas nessa "ordem;- áo contrário do

que ocoÍre com a gestáo Pública.

Além disso, no momento que tais a,çÕes foram desênvolvidas por esta entidade, o

Poder Público evitou 4,,.9rieção de despesas obrigatórias de caráter continuado para satis

\-' uma atividade cortlp[ementar e .tfan§iÍÓria,. qqe Pode ser extinta ou '§ê acabaf em quelquer

momento.

Foi aprêsentàda prestação de contas total dos valores repassâdos pela: Prefeitura,

bem como a documentaçãiíôbmprobatória de todas as despesas realizadâs' ,o'li'- ' 
". 

l,. ; r .-;"t1:,,;i'i, ,,. 1,,'. ' i ': ) : "
Xlll-A exlstência ó'3'trnclon?mentgL;rOgutaildo controtÉiinterng,'do Orgão/

Público concessor^.:sgrtll,iqÇ1,9açao e o nome completo,,9.1§ii,CPF ,í-o-s'. lespectivos

responsáveis. .;: : 
- 

i:: 
':' ir , '.,{1..:..:,.,..-,,,.,, -" '-,.',,'' Í:" :, rr:,,;'lil *

Alémáda Cômi§sêo de Aúmpanhamento de Sg§venções' êsta Municipalidade

oossui dentro o" àidi"rtirtr1Êiàrfrlmi«1atittt+&nüasê'aiéstruturação o funcionamento a

controradoria o"r"r, 'â-fl" ,"sn$àr- çooiunto cefil esta comissão, cuja identificação da

ntra-se após a conc[i§áo,e assinatura deste parecer

R. Manoel Alves Garcia, 1OO - Jd' São [uiz - Jandira - SP - CEP 066 18-010
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Dlretoriâ Municipal de Convênios e Contratoc

XIV- lndicação quanto à realização de visita in loco pelo órgão/entidade

Devido à alteração de membros oa comistã'd'"na finalizaçáo do projeto da

entidade, náo há indicação de visita in loco, noentanto, as inÍOrmações apresentada referente à

execuçáo do objeto subvencio4adci,está baseado no parecer técnico da secretaria gestora.
,. . l.-:

'+il . ,,", r*+,I-#' 
coNclüsÃo ,,,

4ffi5: l, face à documentaçáo carreada aos presentes autos de Prestaçáo de Contas,

püÚêmOs ,sbservar o regular funcionamento da entidade receptora. Consta-se, igualmente, o

estrito cumpÉinento da. legislação vigente e plano de trabalho apresentado. Dos documentos

contábeis ofeiigdos pela receptora dos recursos, infere-se que foram cumpridos os pressupostos,

nos termos da legislaÉo regente. Denota-se em arrematê a plenitude da regularidade dos gastos

e o consequentê cuidado no emprego dos recursos percebidos,

Diante de todo o exposto, êsta comissáo conclui que a entidade subvencionada

cumpriu as formalidades exigidas, estando toda a documentação e requisitos dentro dos

estabelecidos pela Lei e normas vigentes, razáo pela qual emite este parecer conclusivo anual,

perfilandc.se pela LEGALIDADE DAS CONTAS, observada a ressalva apresentada no item Vl.

Jandira, 26 de Junho de 2017 '.r . .:
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ENCOURT LEMOS
ESÁo{SUPLEN{É)"MEMBRO DACOM

CIENTE:
..$d4Fqõ.I,sb".-

A--r:/bn*-
ROSELI NATALINO .

MEMBRO DA COMISSÃO
il'

Qn
+..1)\

IZE PEDRO DACOSTA R
MEMBRO DA COMISSÁO

EM DA SILVA
COMISSÂO

M

ANA INÊS
CONTRAL OD rERAl-

R NDO BARUFI DA SILVA

cPF 113.619
PREFEITO MUNICIPAL
cPF 096.706.078-84
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Fone: 11{619-8284 I Ll 46Lg-8283 - e-mall: conv'enios@jandira.sp.gov'br 4

':,r " . '

.,,| i


